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Regulamento Interno
do Parque de Campismo do Sabor

Nota justificativa

Os parques de campismo públicos são empreendimentos turísti-
cos definidos no Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 55/2002, de 11 de Março, a cujas disposições
estão sujeitos, bem como às normas estabelecidas pelo Decreto
Regulamentar n.º 33/97, de 17 de Setembro, alterado pelo Decre-
to Regulamentar n.º 14/2002, de 12 de Março.

Há, pois, que disciplinar o seu funcionamento e estabelecer re-
gras, ainda que mínimas, para a sua utilização.

Para tanto, elaborou-se o presente Regulamento, na sequência,
até, de imperativo legal, visto que decorre do n.º 1 do artigo 22.º
do referenciado decreto regulamentar, que cada parque de campis-
mo público deve ter um regulamento interno, aprovado pela res-
pectiva câmara municipal.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.º e
241.º da Constituição da República, e conferida pela alínea a)
do n.º 6 do artigo 64.º, com remissão para a alínea a) do n.º 2 do
artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção
dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia
Municipal, sob proposta da Câmara Municipal de Bragança, aprova
o Regulamento Interno do Parque de Campismo do Sabor.

CAPÍTULO I

Condições gerais de funcionamento

Artigo 1.º

Objectivo do parque de campismo

1 — O parque de campismo do Sabor, doravante designado de
parque de campismo, destina-se à pratica de campismo e caravanismo.
Poderão, igualmente, usufruir do mesmo as pessoas devidamente
autorizadas, desde que cumpram as normas estabelecidas no pre-
sente Regulamento.

2 — Mediante autorização da Câmara Municipal e entidade
exploradora, poder-se-ão realizar na área do parque de campismo
eventos de carácter cultural, desportivo ou recreativo, desde que
os mesmos não se revelem elementos perturbadores para os utentes.

3 — O funcionamento e utilização do parque de campismo re-
ger-se-á pelas normas constantes do presente Regulamento e de-
mais legislação aplicável.

Artigo 2.º

Período de funcionamento

1 — O parque de campismo funciona anualmente, durante o período
de 1 de Maio a 30 de Setembro.

2 — A recepção funciona das 8 às 24 horas, sem prejuízo do
disposto no artigo 22.º do presente Regulamento.

Artigo 3.º

Período de silêncio

1 — Durante todo o período de funcionamento do parque de
campismo e de modo a evitar situações que perturbem os utentes,
é observado o seguinte período de silêncio:

a) Todos os dias, das 24 às 8 horas da manhã.

2 — No período de silêncio é permitida a entrada exclusiva-
mente aos utentes do parque de campismo.

3 — Não é permitida a entrada e saída de viaturas, à excepção
de casos de comprovada necessidade.

Artigo 4.º

Acesso ao parque de campismo

Sem prejuízo do regime aplicado às visitas, o acesso ao parque
de campismo, para fins diversos da prática de campismo e
caravanismo, está condicionado à obtenção prévia de autorização
do responsável do parque.
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Artigo 5.º

Impedimentos

Sempre que se julgar conveniente pode determinar-se:

1) O condicionamento ou interdição da utilização e do pe-
ríodo de permanência em certas zonas do parque de cam-
pismo;

2) A específica localização das áreas destinadas ao estacio-
namento de veículos, montagem de tendas ou colocação
de caravanas.

Artigo 6.º

Interdições

É interdito o estacionamento de quaisquer veículos ou equipa-
mento nas vias de circulação interna que impossibilitem ou difi-
cultem o trânsito de outros veículos, em especial dos de emergên-
cia ou socorro.

CAPÍTULO II

Da admissão ao parque de campismo

Artigo 7.º

Requisitos para a admissão

1 — Só é permitida a admissão do campista quando for porta-
dor de um dos seguintes documentos:

a) Carta de campista, nacional ou estrangeira, passada por
organismo oficialmente reconhecido;

b) Bilhete de identidade, passaporte ou qualquer outro do-
cumento que apresente fotografia actualizada e permita a
identificação do portador.

2 — No acto de admissão será feito o registo de entrada, do
qual constarão:

i) Nome do utente;
ii) Documento comprovativo de identidade;

iii ) Número de pessoas que o acompanham;
iv) Material que constitui o seu acampamento.

3 — Durante a sua permanência no parque ficará depositado na
recepção um documento identificativo do utente, com fotografia
actualizada, que lhe será devolvido no momento da saída, após a
liquidação do montante da sua estadia e respectivos extras.

4 — A recepção ou a gerência do parque, sempre que julguem
necessário ou aconselhável, poderão identificar na ficha de inscri-
ção todos os indivíduos que compõem o acampamento.

5 — O valor da estadia será liquidado semanalmente, devendo
sempre ser exigido o recibo correspondente.

6 — A recepção de visitas e a entrada de material no parque de
campismo só se poderá verificar durante o período de funciona-
mento da recepção.

Artigo 8.º

Admissão de menores

Só será autorizada a admissão a menores de 15 anos, quando
acompanhados pelos pais, representantes legais ou por adultos que
por eles se responsabilizem.

Artigo 9.º

Visitas

1 — Para efeitos do presente Regulamento, considera-se visita
quem não for utente de material de campismo.

2 — O horário das visitas está compreendido entre as 9 e as
21 horas.

3 — Se a visita desejar pernoitar na instalação do campista ti-
tular visitado, deverá comunicar tal facto à recepção e proceder
ao pagamento da competente taxa.

4 — A visita entregará na recepção um documento de identida-
de com fotografia, que lhe será devolvido quando deixar definiti-
vamente as instalações do parque de campismo.

5 — Quaisquer perturbações ou danos causados pelas visitas são
da responsabilidade do próprio ou do campista titular visitado.

6 — Todos os visitantes estão sujeitos ao disposto no presente
Regulamento.

Artigo 10.º

Inscrição

1 — A inscrição de campistas efectua-se em impresso próprio,
contendo a indicação da data de chegada, bem como todos os ele-
mentos identificativos do titular e seus acompanhantes, o material
que constituirá o seu acampamento e o material circulante que
pretenda introduzir no parque de campismo.

2 — Aquando do acto da inscrição, o titular responsável pela
inscrição deixará depositado na recepção o documento de identi-
ficação, conforme artigo 7.º do presente Regulamento, que lhe será
devolvido quando se efectuar a saída definitiva.

Artigo 11.º

Cartões ou dísticos

1 — Aos utentes serão entregues cartões de controlo, que deve-
rão se utilizados como se segue:

a) O cartão de utente é pessoal e intransmissível e deverá
acompanhar sempre o seu detentor;

b) O livre trânsito é colocado no interior da viatura, por
forma a ser visível do exterior.

2 — Os cartões referidos no número anterior serão devolvidos
no momento da saída do parque de campismo, em troca do do-
cumento de identificação depositado.

Artigo 12.º

Admissão de animais

1 — A admissão de animais carece de autorização prévia do
responsável do parque de campismo, que deverá ter em considera-
ção as normas de higiene e segurança.

2 — Os animais admitidos deverão permanecer cumprindo as
normas indicadas.

3 — A admissão de animais é condicionada:

a) À apresentação dos atestados de vacinas comprovativos
do seu bom estado sanitário;

b) Ao cumprimento das normas de higiene e limpeza abso-
lutamente necessárias à boa vivência entre campistas;

c) À necessidade de transitarem no parque sempre seguros
pela trela e, quando na zona do acampamento, se mante-
rem presos de modo a não se afastarem mais de 2 m do
mesmo.

4 — O não cumprimento das normas atrás descritas ou o incó-
modo sistemático e consecutivo dos outros utentes poderá deter-
minar a saída do animal do parque ou mesmo da instalação a que
o mesmo pertence.

Artigo 13.º

Interdição de acesso e recusa de permanência

1 — Pode ser recusado o acesso aos campistas que, pelo seu
comportamento, se preveja que possam prejudicar a ordem pública
do parque.

2 — Pode ser recusada a permanência no parque de campismo
por campistas que, além do estabelecido no número anterior, não
observem o disposto no presente Regulamento, sem prejuízo da
aplicação das contra-ordenações que ao caso couberem.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres dos campistas

Artigo 14.º

Direito dos campistas

Os utentes do parque de campismo têm os seguintes direitos:

a) Utilizar as instalações e serviços de acordo com o disposto
no presente Regulamento;

b) Conhecer previamente a tabela de preços em vigor no
parque;

c) Exigir recibo das despesas efectuadas;
d) Exigir a apresentação do regulamento interno do parque

de campismo, bem como de outras normas de funciona-
mento estatuídas;

e) Exigir a apresentação do livro de reclamações.
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Artigo 15.º

Deveres dos utentes do parque

1 — Durante a sua estadia no parque de campismo, os campis-
tas devem pautar o seu comportamento pelas regras da boa vizi-
nhança.

2 — Os campistas devem, ainda, em especial, cumprir as se-
guintes regras:

a) Acatar dentro do parque as instruções e a autoridade do
responsável pelo seu funcionamento, nomeadamente ins-
talando o seu acampamento de acordo com as instruções
do pessoal responsável;

b) Cumprir as regras do regulamento interno do parque de
campismo;

c) Cumprir os preceitos de higiene adoptados no parque de
campismo, designadamente os referentes ao destino dos
desperdícios e águas sujas, à lavagem e secagem de rou-
pas, à admissão de animais e à prevenção de doenças
contagiosas;

d) Manter o respectivo espaço destinado a acampamento e
os equipamentos nele instalados em bom estado de con-
servação, higiene e limpeza;

e) Instalar o seu equipamento de modo a guardar a distância
obrigatória de 2 m em relação aos outros campistas;

f) Abster-se de quaisquer actos susceptíveis de incomodar os
demais campistas, designadamente de fazer ruído e de uti-
lizar aparelhos receptores de radiodifusão durante o pe-
ríodo de silêncio previsto no presente Regulamento;

g) Não acender fogo fora dos locais para tal destinados, usando
de todas as precauções na utilização de fogões, grelhado-
res ou outros dispositivos de chama viva;

h) É interdita a utilização de velas;
i) Cumprir a sinalização do parque de campismo e as indica-

ções do responsável pelo seu funcionamento no que res-
peita à circulação a ao estacionamento de veículos e à
instalação do equipamento de campismo;

j) Não introduzir pessoas no parque de campismo sem auto-
rização do responsável pelo seu funcionamento;

k) Abandonar o parque de campismo no fim do período pre-
viamente estabelecido para a sua estadia, podendo, no
entanto, renovar o período da sua estadia, desde que a
lotação não esteja esgotada;

l) Pagar o preço dos serviços utilizados, de acordo com a
tabela em vigor no parque de campismo;

m) Abster-se de limitar qualquer zona interior ou exterior à
área que lhe for destinada para acampar, para além da sua
instalação;

n) Abster-se de implantar estruturas fixas ou proceder à pa-
vimentação do solo;

o) Quando abandonarem o parque de campismo, devem dei-
xar limpo o local onde estiveram instalados;

p) Abster-se de praticarem actos que possam concorrer para
a danificação do património físico e natural do parque de
campismo, nomeadamente do curso de água existente;

q) Cumprir e fazer cumprir aos seus acompanhantes todas
as disposições deste Regulamento e das demais normas de
funcionamento do parque;

r) Abster-se de fazer ruído entre as 24 e as 8 horas, sendo
proibido, nesse período, a utilização de aparelhos recep-
tores de radiodifusão, de televisão ou equipamento simi-
lar, assim como de qualquer tipo de viatura.

CAPÍTULO IV

Procedimentos proibitivos

Artigo 16.º

Proibições

1 — Sem prejuízo de outras proibições ou regras previstas no
presente Regulamento, não é permitido aos utentes do parque de
campismo:

a) Fumar dentro das instalações sanitárias;
b) O uso de instalações destinadas a um sexo por pessoas de

sexo diferente, salvo crianças ou deficientes, devidamen-
te acompanhadas por um adulto;

c) Deitar lixo fora dos recipientes indicados;

d) Ser portador ou fazer uso de armas de fogo, pressão ou
outras;

e) Urinar e defecar no recinto;
f) Praticar nudismo;
g) Consumir estupefacientes;
h) Transpor ou destruir as vedações existentes no parque de

campismo;
i) Utilizar os recursos naturais existentes para fins não pre-

vistos;
j) Não é permitido o uso de sinais sonoros;
k) Utilizar os fontanários para despejos ou como lava loiças;
l) Abrir fossas ou despejar no terreno águas provenientes de

lavagens ou detritos de qualquer espécie;
m) Instalar o seu acampamento a menos de 2 m em relação

aos dos outros campistas já instalados, salvo acordo em
contrário;

n) Destruir ou molestar árvores, arbustos, plantas ou outros
bens naturais ou de equipamento;

o) Construir limitações ou decorações à volta do seu acam-
pamento, utilizando também para esse efeito camas de rede,
cordas, mesas, cadeiras ou qualquer outro tipo de mate-
riais;

p) Deitar resíduos líquidos e objectos cortantes nos recipientes
do lixo;

q) Deitar fora dos recipientes a esse fim destinados detritos,
lixos e desperdícios. Abandonar o local em que acampou
sem que este se apresente devidamente limpo;

r) Deixar correr para o solo águas provenientes dos esgotos
das caravanas. É obrigatória a utilização de um recipiente
para esse efeito;

s) Fazer uso de material fora da ética campista, muito em
especial toldos, coberturas plásticas ou de outro material,
caixotes, tábuas, tijolos, pedras, etc.;

t) Armar cozinhas ou instalações secundárias afastadas mais
de 2 m da instalação principal;

u) Residir no parque com carácter permanente.

2 — No relacionamento com os funcionários do parque de cam-
pismo não é permitido aos utentes:

a) Exigir qualquer tipo de serviços que não se adequem às
suas funções;

b) Transpor a zona destinada ao funcionamento dos serviços.

CAPÍTULO V

Veículos

Artigo 17.º

Normas gerais

1 — O veículo que não for registado na recepção não poderá
entrar no parque de campismo.

2 — Não é permitida a circulação de veículos no seu interior,
excepto para as suas entradas e saídas:

a) A velocidade permitida no parque é de 10 km/h;
b) Serão de inteira responsabilidade dos utentes os acidentes

de viação ocorridos no parque, os quais serão regulados
pela legislação em vigor;

c) Os veículos não registados nem autorizados pela recep-
ção, que sejam encontrados dentro do parque, pagarão a
estadia desde a admissão da instalação a que pertencem.

3 — Não é permitido, durante o período de silêncio estabeleci-
do no presente Regulamento, as entradas, saídas e a circulação de
veículos no parque de campismo, à excepção de casos considera-
dos de urgência premente.

4 — O estacionamento de veículos deverá efectuar-se por for-
ma a permitir a circulação dentro do parque de campismo aos restantes
utentes.

a) O estacionamento dos veículos dentro do parque será efec-
tuado:

i) No parque de estacionamento existente;
ii) Ao longo dos arruamentos, de preferência com a frente

da viatura voltada para a saída mais próxima e de
forma a não causar transtorno nas manobras dos ou-
tros utentes do parque;

iii ) Nos locais que forem indicados pelo pessoal de vigi-
lância e controlo do parque.
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5 — Sempre que o número de veículos exceda a capacidade pre-
vista, poderá a sua entrada ser interdita.

6 — O disposto do presente artigo não se aplica aos veículos de
emergência e aos da manutenção da ordem pública.

7 — Os veículos registados na recepção que se apresentem para
entrada no parque entre as 24 e as 8 horas apenas poderão dar entrada
no parque de estacionamento da portaria.

8 — Entre as 24 e as 8 horas é rigorosamente proibida a utili-
zação de veículos dentro do parque. Em caso de emergência, devi-
damente comprovada, o pessoal em serviço tomará as medidas
adequadas à movimentação das viaturas.

Artigo 18.º

Bicicletas

1 — É permitida a utilização de bicicletas para entrada e saída
do parque. A sua utilização no interior é condicionada:

a) À velocidade máxima de circulação de 10 km/h;
b) Ao cumprimento de sinalização existente;
c) À utilização das mesmas apenas e somente nas estradas e

ruas do parque;
d) Ao respeito pela integridade física, segurança e conforto

dos utentes do parque.

2 — A circulação de bicicletas é condicionada, podendo ser proibida
sempre que as circunstâncias o aconselhem.

CAPÍTULO VI

Instalação de energia eléctrica

Artigo 19.º

Energia eléctrica

1 — O fornecimento de energia eléctrica será efectuado dentro
das possibilidades dos pontos de abastecimento existentes no par-
que e obedecerá às seguintes normas:

a) Requisição prévia de consumo, feita na recepção;
b) Não utilização de aparelhagem cujo consumo ultrapasse

4 A;
c) Utilização de cabos condutores devidamente protegidos e

em bom estado de conservação, sem emendas intermédias
entre a fonte de abastecimento e a entrada de corrente
na instalação;

d) Não utilização de acessórios de desmultiplicação, quer na
fonte de abastecimento quer na instalação (fichas triplas
ou similares).

2 — A cedência a outra instalação de energia requisitada.

Nota. — A constatação deste facto implica o corte imediato da
energia fornecida e o pagamento em dobro do custo estabelecido
para o fornecimento da energia eléctrica, que será cobrado desde o
1.º dia de inscrição da instalação prevaricante mais antiga no parque.

3 — A ligação a tomadas existentes no parque diferentes das
exclusivamente destinadas ao abastecimento de corrente às insta-
lações dos utentes.

4 — A utilização consciente de cabos, equipamento e acessórios
em mau estado de funcionamento.

5 — A utilização de lâmpadas ou outra iluminação exterior en-
tre as 24 e as 8 horas.

6 — A verificação de anomalias que ponham em perigo a insta-
lação do utente, as instalações vizinhas ou a segurança do parque
determinará o corte de fornecimento de energia.

Artigo 20.º

Gás

a) Exige-se dos utentes utilizadores desta fonte de energia o má-
ximo de cuidado na sua utilização.

b) São da sua inteira responsabilidade os prejuízos motivados
pelo seu uso.

Artigo 21.º

Responsabilidades

1 — Os utentes são responsáveis pelas avarias causadas nas ins-
talações eléctricas no parque, causadas pela má utilização e mau
estado do seu material eléctrico.

2 — Qualquer acidente de natureza pessoal ou material é da
responsabilidade do utente da instalação eléctrica.

CAPÍTULO VII

Instalações e serviços

Artigo 22.º

Recepção e portaria

1 — A recepção do parque de campismo encontra-se em fun-
cionamento das 8 às 24 horas, devendo encontrar-se afixado o
horário na sua entrada.

2 — Excepcionalmente, desde que devidamente justificada, po-
derá proceder-se à alteração no horário referido no número ante-
rior.

3 — A recepção destina-se única e exclusivamente à prestação
de serviços relacionados com a admissão e estadia dos utentes.

4 — Não é permitida a entrada e ou permanência de indivíduos
estranhos aos serviços, com excepção do decorrer normal da ac-
tividade do número anterior.

Artigo 23.º

Telefones

1 — A cabine pública do parque de campismo pode ser utilizada
por qualquer utente a qualquer hora.

2 — O telefone da recepção só poderá ser utilizado, mediante
autorização do responsável, em caso de urgência devidamente
comprovada ou justificada.

3 — O pessoal em serviço no parque não é obrigado a chamar
os utentes ao telefone, salvo em casos de urgência, devidamente
comprovados ou justificados.

Artigo 24.º

Bar e minimercado

O bar e minimercado funcionarão de acordo com o horário de
funcionamento neles afixado.

Artigo 25.º

Casas de campo

1 — O parque de campismo possui uma casa de campo, sendo
possível a sua ocupação durante todo o ano.

2 — As normas de ocupação desta moradia encontram-se pre-
ceituadas em regulamento próprio.

Artigo 26.º

Churrasqueiras

1 — As churrasqueiras existentes no parque de campismo desti-
nam-se exclusivamente à confecção de alimentos.

2 — Por forma a garantir o seu bom funcionamento, os utentes
devem observar as seguintes regras:

a) Cumprir a ordem de chegada;
b) Utilizá-las cumprindo as normas de higiene e segurança;
c) Ter a preocupação de não deixar acesa a churrasqueira,

sempre que abandone o local.

Artigo 27.º

Lava-louças e tanques de roupa

1 — As infra-estruturas mencionadas só podem ser utilizadas pelos
campistas, exclusivamente para o fim a que se destinam.

2 — A secagem de roupa só é permitida nos estendais que se
encontram nos locais já citados.

3 — A direcção do parque de campismo não se responsabiliza
por qualquer furto ou danos que possam ocorrer durante sua utili-
zação.
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Artigo 28.º

Contentores e baldes de resíduos sólidos

1 — Os contentores e baldes de resíduos sólidos deverão ser
utilizados única e exclusivamente para depósito de resíduos sólidos.

2 — É proibido depositar os resíduos sólidos no exterior.

Artigo 29.º

Instalações sanitárias

1 — As instalações sanitárias encontram-se individualizadas, de
modo a permitir a separação por sexos.

2 — A água quente destina-se exclusivamente aos duches.
3 — As tomadas de energia deverão ser utilizadas somente para

máquinas de barbear e secadores de cabelo.
4 — Não é permitida a ligação de mangueiras às saídas de água

existentes.

CAPÍTULO VIII

Objectos achados e material abandonado

Artigo 30.º

Objectos achados

1 — Todos os objectos achados devem ser entregues na recepção.
2 — Para os efeitos do número anterior, anotar-se-á, em livro

próprio, o nome da pessoa que os entregou e o nome do proprie-
tário dos objectos, quando estes, eventualmente, forem devolvidos.

Artigo 31.º

Material abandonado

1 — Considera-se material abandonado todo aquele que se veri-
fique numa das seguintes situações:

a) Não se encontre devidamente identificado;
b) Permaneça na zona livre no período de encerramento do

parque de campismo;
c) Não seja utilizado pelo seu proprietário por um período

de tempo igual ou superior a 15 dias.

2 — O material tido por abandonado será removido pelos ser-
viços do parque de campismo.

Artigo 32.º

Pagamento de despesas

Quando a identidade do proprietário do material abandonado for
conhecida, será aquele avisado por carta registada com aviso de
recepção, para que se proceda ao pagamento das despesas ineren-
tes aos procedimentos decorrentes do abandono do material.

Artigo 33.º

Perda do material

1 — O material removido fica guardado pelo período máximo
de 30 dias, contados da data de recepção do aviso referido no número
anterior.

2 — Findo o mencionado prazo, o material abandonado ficará
ao dispor da entidade exploradora do parque de campismo.

3 — O material removido poderá ser levantado pelo seu pro-
prietário, no prazo referido no n.º 1, cumpridos os seguintes con-
dicionalismos:

a) Ter efectuado prova de que o material lhe pertence;
b) Ter pago as despesas respeitantes à remoção e arrecada-

ção do material.

CAPÍTULO IX

Responsabilidade dos utentes

Artigo 34.º

Prejuízos causados

1 — A direcção do parque de campismo não se responsabiliza
pela ocorrência de danos, furtos ou incêndios nos veículos, mate-

rial ou outros objectos pertença dos utentes do parque de campis-
mo, inclusive a averiguação e identificação dos autores.

2 — A direcção não é, ainda, responsável pelos danos causados
por intempéries nem por quedas de árvores.

Artigo 35.º

Acidentes de viação

Qualquer acidente de viação ocorrido dentro do parque de cam-
pismo será, eventualmente, objecto de auto de notícia elaborado
pelas entidades competentes, de acordo com o disposto no Código
da Estrada.

CAPÍTULO X

Cedência de instalações

Artigo 36.º

Condições de cedência

1 — O recinto do parque de campismo poderá ser cedido a pes-
soas colectivas ou singulares que as pretendam utilizar pontual-
mente para promoção de actividades, mediante a autorização do
presidente da Câmara Municipal:

a) Os pedidos de cedência devem ser solicitados ao presiden-
te da Câmara Municipal, com uma antecedência mínima
de 20 dias úteis. As entidades interessadas devem anexar
o projecto de desenvolvimento das actividades para apre-
ciação técnica;

b) Os pedidos de cedência a que se refere a alínea anterior
deverão apresentar:

i) Identificação do requerente;
ii) Período de utilização pretendida, com indicação dos

dias e horas;
iii ) Fim a que se destina a actividade;
iv) Número previsto de praticantes e seu escalão etário;
v) Comprovativo de seguro para a actividade (seguro

de responsabilidade civil).

2 — Constituirá atribuição do presidente da Câmara Municipal
analisar os pedidos de cedência e classificá-los de acordo com as
prioridades.

3 — Os pedidos de cedência, formulados fora do prazo estabe-
lecido na alínea a) do n.º 1, só serão considerados em função da
disponibilidade dos horários de utilização já definidos.

CAPÍTULO XI

Fiscalização e sanções

Artigo 37.º

Direcção do parque

1 — A direcção do parque de campismo compete à Câmara
Municipal ou entidade exploradora, sendo esta responsável pela
sua administração e gestão.

2 — A Câmara Municipal ou entidade exploradora é ainda res-
ponsável pela fiscalização e eficiente funcionamento do parque de
campismo.

Artigo 38.º

Sanções

1 — O encarregado do parque poderá impedir a entrada ou per-
manência a todo aquele que, depois de advertido, não observe o
disposto no presente Regulamento e ainda aos que entrem ou pre-
tendam entrar com fim diferente da prática do campismo.

2 — O responsável pelo parque poderá solicitar o auxílio das
autoridades policiais para fazer cumprir as determinações impos-
tas nos termos do número anterior.

3 — Independentemente das acções judiciais previstas na lei e
sem prejuízo da obrigatoriedade de satisfação imediata das indem-
nizações pelos prejuízos causados, a inobservância das disposições
contidas neste Regulamento poderá dar lugar a:

a) Advertência;
b) Expulsão, em caso de reincidência.
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CAPÍTULO XII

Taxas e disposições finais

Artigo 39.º

Taxas

1 — As taxas diárias de utilização do parque de campismo cons-
tam da tabela afixada na recepção do parque.

2 — As taxas poderão ser consultadas na tabela de taxas e li-
cenças em vigor no município de Bragança.

Artigo 40.º

Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos pela direcção do parque de
campismo, tendo em atenção os princípios expressos no presente
Regulamento e na legislação em vigor.

Artigo 41.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a data da
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso n.º 2026/2005 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-
balho a termo certo. — Para efeitos do disposto na alínea b) do
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17
de Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/
98, de 17 de Julho, se torna público que foi autorizada a celebra-
ção de contrato a termo certo, nos termos da alínea h) do n.º 1 do
artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com os seguintes
trabalhadores:

Maria José Pereira de Andrade Alves — por despacho do vice-pre-
sidente da Câmara, foi autorizada a celebração de contrato a
termo certo, em 18 de Janeiro de 2005.

Patrícia da Silva Gonçalves Pacheco — por despacho do vice-pre-
sidente da Câmara, foi autorizada a celebração de contrato a
termo certo, em 17 de Janeiro de 2005.

Vera Lúcia Teixeira de Jesus — por despacho do vice-presidente
da Câmara, foi autorizada a celebração de contrato a termo certo,
em 31 de Janeiro de 2005.

Catarina Micaela Magalhães Alves Ramos — por despacho do vice-
-presidente da Câmara, foi autorizada a celebração de contrato
a termo certo, em 16 de Fevereiro de 2005.

Mariana de Jesus Pereira Pires — por despacho do vice-presidente
da Câmara, foi autorizada a celebração de contrato a termo certo,
em 16 de Fevereiro de 2005.

Joaquim Leite Teixeira — por despacho do vice-presidente da
Câmara, foi autorizada a celebração de contrato a termo certo,
em 18 de Fevereiro de 2005.

Andrea Helena Barros Alvim — por despacho do vice-presidente
da Câmara, foi autorizada a celebração de contrato a termo certo,
em 20 de Janeiro de 2005.

(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

23 de Fevereiro de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara,
Jorge Agostinho Borges Machado.

CÂMARA MUNICIPAL DA CALHETA (AÇORES)

Aviso n.º 2027/2005 (2.ª série) — AP.  — Lista de antigui-
dade. — Para os devidos efeitos e dando cumprimento ao dispos-
to no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,
com as devidas alterações, torna-se público que a lista de antigui-
dade do pessoal do quadro desta Câmara Municipal, organizada nos
termos dos artigos 93.º e 94.º, do já citado diploma legal, se en-
contra afixada no átrio do edifício dos Paços do Município e do
Parque de Máquinas.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do mesmo decreto-lei, desta
cabe reclamação no prazo de 30 dias consecutivos, a contar da sua
publicação no Diário da República.

18 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Duarte
Manuel Bettencourt da Silveira.

CÂMARA MUNICIPAL DA CALHETA (MADEIRA)
Aviso n.º 2028/2005 (2.ª série) — AP.  — Manuel Baeta de

Castro, presidente da Câmara Municipal da Calheta:
Faz público que esta autarquia celebrou, em 14 de Fevereiro de

2005, pelo prazo de seis meses, com os indivíduos abaixo men-
cionados, os seguintes contratos de trabalho a termo:

Alexandra da Conceição Perestrelo Carvalho, Heloísa Dinis Gon-
çalves, Maria Fátima da Silva Rodrigues Ferreira, Maria José de
Gouveia Henriques e Maria Rosária de Andrade Alexandre Fer-
reira — auxiliares de acção educativa, índice 142.

Maria da Luz Coelho de Sousa, Maria Gorete Fernandes Reis, Graça
Gonçalo da Silva Rodrigues Vieira e Maria Isabel de Gouveia de
Abreu — cantoneiros, índice 137.

Carla Andreia Rodrigues Achada — assistente administrativo,
índice 199.

(Contratos isentos de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

14 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel
Baeta de Castro.

CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO
Aviso n.º 2029/2005 (2.ª série) — AP.  — Nos termos do n.º 3

do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, torna-
-se público que a lista de antiguidade dos funcionários desta autar-
quia se encontra afixada no edifício dos Paços do Município e demais
locais de trabalho.

De acordo com o artigo 96.º do referido diploma, cabe recla-
mação para o dirigente máximo, no prazo de 30 dias, a contar da
publicação do presente aviso no Diário da República.

24 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Paulo
Caldas.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS
Aviso n.º 2030/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos se torna público que, ao abrigo da Lei n.º 23/2004, de 22
de Junho, e pelo Código do Trabalho, foram celebrados contratos
de trabalho a termo resolutivo certo com Paulo Jorge Lourenço
Fragoso, Luís Mariano Romeiro da Cruz, José Fernando Gaspar Gon-
çalves, Carlos Manuel Guerreiro dos Santos, José Albano Alves
Pereira, Marco Paulo Santos da Silva, Sérgio Manuel Penedo
Munhoz, Paulo Jorge Pereira Baptista, João António Ferreira
Lourenço Vaz, Manuel Augusto Teles de Oliveira, Pedro Abel Nery
da Silva Oliveira e Nuno Miguel Almeida Gonçalves (todos deten-
tores da categoria de operadores de socorros e emergência de aeró-
dromo) e todos com efeitos a 1 de Janeiro de 2005, com excep-
ção dos dois últimos contratados que iniciaram a 17 de Janeiro de
2005, pelo prazo de seis meses, renováveis até três anos.

(Contratos isentos de visto do Tribunal de Contas.)

18 de Fevereiro de 2005. — A Directora do Departamento de
Recursos Humanos, (com subdelegação de assinatura), Madalena
Ferreira.

Aviso n.º 2031/2005 (2.ª série) — AP.  — De acordo com o
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local através do
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que,
por despacho do vereador dos Recursos Humanos, de 3 de Feve-
reiro de 2005, e em conformidade com o artigo 20.º do mesmo
diploma, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/
98, de 17 de Julho, foram celebrados contratos de trabalho a termo
resolutivo certo, em 9 de Fevereiro de 2005, com Nuno Miguel
Teixeira Neto Parreira, António Jorge Lourenço Silva Dias e João
Pedro Tavares Oliveira Costa, todos com a categoria de técnico
profissional de áudio/som de 2.ª classe, pelo período de seis me-
ses, renováveis.

Mais se torna público que, por despacho do vereador dos Recursos
Humanos, de 3 de Fevereiro de 2005, e em conformidade com os
diplomas supra-mencionados, foram celebrados contratos de traba-
lho a termo resolutivo certo, em 9 de Fevereiro de 2005, com Rui
Manuel Monteiro Lima, Nuno Manuel Dias de Deus, Frederico José
Lopes Gomes e Mário Germano Bento Pagarim, todos com a cate-
goria de sapador florestal, pelo período de seis meses, renováveis.

22 de Fevereiro de 2005. — A Directora do Departamento de
Recursos Humanos, (com subdelegação de assinatura), Madalena
Ferreira.




